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 PORTARIA N.º 016/AMLURB-PRE/2017. CONS-
TITUIR GRUPO DE TRABALHO PARA ELABORA-
ÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 
2018 E DO PLANO PLURIANUAL 2018 – 2021.

O Chefe de Gabinete Da Autoridade Municipal de Limpeza 
Urbana - AMLURB, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, com a 
redação dada pela Lei nº 13.522, de 19 de fevereiro de 2003, e 
regulamentada pelo Decreto nº 45.294, de 17 de setembro de 
2004, bem como a Portaria nº 003/AMLURB/2017, RESOLVE: 
Art. 1º. Constituir Grupo de Trabalho para elaboração da Pro-
posta Orçamentária Anual de 2018 e do Plano Plurianual 2018 
- 2021 da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, em aten-
dimento a Portaria SF n.º 106, de 09 de maio de 2017, alterada 
pela Portaria SF n.º 136, de 31 de maio de 2017.

Art. 2º. O Grupo será constituído pelos servidores abaixo 
relacionados, cuja coordenação ficará a cargo do primeiro 
nomeado:

Claudio Alexandre Lombardi – RF: 45/AMLURB
Edson Terra Tomazi – RF: 143/AMLURB
Marcia Metran – RF: 139/AMLURB
Edson Luís Batista – RF: 734.432-5
Claudio Vinicius Moreira Marques – RF: 82/AMLURB
Karla Nogueira Copche - RF: 130/AMLURB
Anderson Nogueira Pinto – RF: 733.436.2
Jéssica Paulino Moreira - RF: 151/AMLURB
Art. 3º O Grupo instituído terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogado a critério 
desta Autoridade. Art. 4º Para a consecução de suas atribuições, 
o Grupo de Trabalho poderá solicitar a qualquer momento 
dados aos setores e servidores de AMLURB.Art. 5º Os servidores 
ora designados desempenharão suas funções sem prejuízo 
das atividades inerentes aos cargos que ocupam. Art. 6º Esta 
Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. CARLOS 
E. B. B. OLIVEIRA

Chefe de Gabinete Autoridade Municipal de Limpeza Ur-
bana -AMLURB

CEBBO / dcl
(AMLURB-P / Expedientes_2017 / Portarias)

 PORTARIA N.º 015/AMLURB/2017
O CHEFE GABINETE DA AUTORIDADE MUNICIPAL DE LIM-

PEZA URBANA - AMLURB, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, por meio da Portaria nº 003/AMLURB-PRE/17, 
RESOLVE: I – Designar a servidora KARLA NOGUEIRA KOPCHE, 
RF 130, para no período de 19/06/2017 a 03/07/2017, substituir 
a servidora DENISE FERREIRA, RF. 10, no cargo de Gerente, re-
ferência G, da Gerência Administrativa, da Diretoria Administra-
tiva e Financeira, da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana, 
da Secretaria Municipal das Prefeitura Regionais, à vista de seu 
impedimento legal de férias. CARLOS E.B.B.OLIVEIRA Chefe de 
Gabinete Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - AMLURB

 PROCESSO N.º 2015-0.128.042-9 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 13, publicado no DOC de 23/7/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 536, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.204.255-6 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.11, publicado no DOC de 14/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 348, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.204.328-5 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.11, publicado no DOC de 10/11/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 271, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

PROCESSO N.º 2015-0.237.201-7 INTERESSA-
DO: INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de penalidade. Contrato: 73/SES/2011 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Subprefeitura, da 
Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica desta 
Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, no 
exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 003/
AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls.15, publicado no DOC de 22/10/2015, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 007.920 , no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.059.974-3 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 07/06/2017, em até 09 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2015-0.307.828-7 – VOGEL
COMUNIQUE-SE – A VOGEL fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
07/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.188.252-8 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 07/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2013-0.118.312-8 – CLARO S.A
COMUNIQUE-SE – A CLARO S.A fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
07/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2014-0.210.103-8 – TELEFONICA
COMUNIQUE-SE – A TELEFONICA fica intimada a apresen-

tar toda documentação solicitada, conforme Email enviado no 
dia 07/06/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.161.287-3 TIM CELULAR COMUNIQUE-SE – A 
TIM CELULAR fica intimada a apresentar toda documentação 
em até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis por lei.

2015-0.183.100-0 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2017-0.006.783-0 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

2014-0.133.479-9 COMGAS COMUNIQUE-SE – A COM-
GAS fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000532-0 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000542-8 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000422-7 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000527-4 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000409-0 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000438-3 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000503-7 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000420-0 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000574-6 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000436-7 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000460-0 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000462-6 COMGAS COMUNIQUE-SE – A 
COMGAS fica intimada a apresentar toda documentação em 
até 05 (CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplica-
ção das penalidades cabíveis por lei.

6022.2017/0000576-2 SABESP COMUNIQUE-SE – A SA-
BESP fica intimada a apresentar toda documentação em até 05 
(CINCO) dias úteis dessa publicação, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis por lei.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PORTARIA N.º 017/AMLURB-PRE/2017.
Altera o Grupo de Trabalho Multidisciplinar responsável 

pela análise das propostas do Programa de Conscientização 
Ambiental das Concessionárias ECOURBIS e LOGA. O Chefe 
de Gabinete Da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana - 
AMLURB, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei nº 13.478, de 30 de dezembro de 2002, com a redação 
dada pela Lei nº 13.522, de 19 de fevereiro de 2003, e re-
gulamentada pelo Decreto nº 45.294, de 17 de setembro de 
2004, bem como a Portaria nº 003/AMLURB/2017, RESOLVE: 
Art. 1º. Alterar os servidores designados para composição do 
Grupo de Trabalho Multidisciplinar constituído no artigo 2º da 
Portaria n.º 003/AMLURB/2016, alterada pela Portaria n.º 005/
AMLURB/2016, Portaria n.º 11/16 – SES/AMLURB e Portaria n.º 
023/AMLURB/2016, conforme segue:

I – Gabinete da Presidência: Raquel Lima – RF: 149/
AMLURB

II - Assessoria de Comunicação: Mônica Pileggi - RF: 135/
AMLURB

III – Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento: Marcia 
Metran – RF: 139/AMLURB

IV – Diretoria de Gestão de Serviços - Jéssica Paulino Mo-
reira - RF: 151/AMLURB

Art. 2º Ficam mantidos os demais termos da Portaria ora 
alterada. Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. CARLOS E. B. B. OLIVEIRA Chefe de Gabinete Autori-
dade Municipal de Limpeza Urbana-AMLURB

CEBBO / dcl
(AMLURB-P / Expedientes_2017 / Portarias)

2013-0.293.010-5 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pa-
gamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2013-0.310.627-9 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não pa-
gamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
referente ao processo em epígrafe, fica a interessada notificada 
a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresen-
tando os respectivos comprovantes junto a este Departamento, 
sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informativo Muni-
cipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores 
alterações.

2016-0.194.170-2 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1166/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.194.173-7 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1167/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.194.179-6 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1172/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.194.181-8 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1173/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2016-0.195.406-5 – TIM CELULAR - NOTIFICAÇÃO 
PARA REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não 
pagamento dos preços públicos relativos à Análise de Projeto 
e Alvará de Instalação, fica a interessada NOTIFICADA a regu-
larizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentando os 
respectivos comprovantes de pagamento junto a este Departa-
mento, sob pena de revogação do deferimento da prorrogação 
do alvará de instalação n° 1175/2016, bem como de inclusão 
do débito no Cadastro Informativo Municipal – CADIN, nos 
termos da Lei n° 14.094/2005 e posteriores alterações.

2012-0.200.098-0 – EBPARK NAÇÕES UNIDAS SPE 
LTDA – Nos termos do art. 10 do Decreto Municipal 47.096/06, 
fica determinado a EXCLUSÃO do registro preliminar do sistema 
de gestão do CADIN Municipal da pendência da permissionária.

2013-0.009.909-3 – TELEFONICA – Nos termos do art. 
10 do Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EX-
CLUSÃO do registro preliminar do sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária.

2012-0.345.340-6 – TELEFONICA – Nos termos do art. 
10 do Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EX-
CLUSÃO do registro preliminar do sistema de gestão do CADIN 
Municipal da pendência da permissionária.

2015-0.176.531-7 – TELEFONICA – DEFERIDO CANCELA-
MENTO DO TPU N° 2282/2015.

2017-0.081.368-0 – METRÔ
COMUNIQUE-SE – A METRÔ fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
07/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.081.367-2 – METRÔ
COMUNIQUE-SE – A METRÔ fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
07/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.081.370-2 – METRÔ
COMUNIQUE-SE – A METRÔ fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
07/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.065.350-0 – HELLO
COMUNIQUE-SE – A HELLO fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
07/06/2017, em até 09 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.058.146-1 – HORIZONS
COMUNIQUE-SE – A HORIZONS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
07/06/2017, em até 06 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.078.824-4 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 07/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.078.820-1 – ELETROPAULO
COMUNIQUE-SE – A ELETROPAULO fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 07/06/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.145.731-2 Interessado: F.M. RO-

DRIGUES & CIA LTDA
I-Inscreva-se a empresa F.M. RODRIGUES & CIA LTDA., 

CNPJ nº 48.893.226/0001-95, no Registro Cadastral da Secreta-
ria Municipal de Serviços e Obras, na Categoria I – Edificações – 
Grupo I – 1.D - Obras Novas \> 2.000m² e Grupo I - 2.B: Obras 
de Reforma, Categoria II – Obras e Serviços Especializados 
– Grupo II.3 – Instalações Elétricas e Categoria IV – Paisagismo 
– Grupo – IV – 1. Implantação de Áreas Verdes e Grupo IV – 2. 
Conservação de Áreas Verdes, conforme decidido pela Comissão 
de Julgamento de Cadastro;

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

ATUALIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo nº 2017-0.080.902-0 Interessado: IVIX 

CONSTRUTORA EIRELI
Fica a empresa IVIX CONSTRUTORA EIRELI. CNPJ nº 

21.407.866/0001-91, CONVOCADA a comparecer na Divisão 
Técnica de Licitações – SIURB G-2 (Av. São João 473 – 21º an-
dar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn às 11h30mn 
e das 13h30mn às 16h, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, para apresentar: Necessário os Termos de abertura e en-
cerramento referente as demonstrações contábeis, devidamente 
registrado em órgão competente.; Certidão Negativa de Falên-
cia/Concordata; Os elementos novos apresentados terão preço 
público de R$ 1,85 por folha O não atendimento à presente 
convocação, ou a não solicitação de prorrogação de prazo, 
implicará no arquivamento do processo por abandono.Maiores 
informações serão prestadas no mesmo local

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 Processo SEI 6022.2017/0000243-7 – COMGAS – R. 
TAUFIK CAMASMIE, N 111. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão 
do TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro 
Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000208-9 – COMGAS – R. 
CLELIA, N 1660. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS 
DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a 
proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 
(quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000214-3 – COMGAS – R. 
CAPOTE VALENTE, N 980. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000181-3 – COMGAS – R. 
BORGES DE FIGUEIREDO, N 82. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000189-9 – COMGAS – R. 
LOURENÇO DE ALMEIDA, N 743. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000190-2 – COMGAS – R. 
BUENO BRANDÃO, N 436. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000193-7 – COMGAS – AV. 
DO ORATÓRIO, N 4361. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000198-8 – COMGAS – R. 
BAHIA, N 683. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS TERMOS DA 
PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica intimada a proceder 
a retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena de inclusão da 
permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000199-6 – COMGAS – R. 
TREZE DE MAIO, N 596. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000202-0 – COMGAS – R. 
BARATA RIBEIRO, N 535. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR NOS 
TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica inti-
mada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no prazo 
de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, sob 
pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informativo 
Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000205-4 – COMGAS – PÇ. 
DR. MARIO MARGARIDO, N 57. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICI-
LIAR NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS 
fica intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas 
no prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do 
TPU, sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Infor-
mativo Municipal – CADIN.

Processo SEI 6022.2017/0000237-2 – COMGAS – R. 
TAUFIK CAMASMIE, N 85. DEFERIDA LIGAÇÃO DOMICILIAR 
NOS TERMOS DA PORTARIA 17/SIURB-G/2011. A COMGAS fica 
intimada a proceder a retirada e entrega das guias pagas no 
prazo de 40 (quarenta) dias para consequente emissão do TPU, 
sob pena de inclusão da permissionária no Cadastro Informati-
vo Municipal – CADIN.

2016-0.243.542-8 – ASCENTY – DEFERIDA PRORRO-
GAÇÃO DO ALVARÁ. A ASCENTY fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão 
da permissionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2014-0.221.041-4 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não paga-
mento do preço público relativo ao Termo de Permissão de 
Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, fica a interessada 
notificada a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentando os respectivos comprovantes junto a este Depar-
tamento, sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informa-
tivo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e 
posteriores alterações.

2012-0.351.019-1 – TELEFONICA - NOTIFICAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE DÉBITO. Tendo em vista o não paga-
mento do preço público relativo ao Termo de Permissão de 
Uso – TPU, referente ao processo em epígrafe, fica a interessada 
notificada a regularizar a pendência, no prazo de 5 (cinco) dias, 
apresentando os respectivos comprovantes junto a este Depar-
tamento, sob pena de inclusão do débito no Cadastro Informa-
tivo Municipal – CADIN, nos termos da Lei n° 14.094/2005 e 
posteriores alterações.
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